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EDITAL DE SELEÇÃO 2020.1 

NEAPI GRUPO DE ESTUDO 

 

O Núcleo de Estudos em Processo e Tratamento de Conflito (NEAPI), sob 

orientação do Professor Dr. Rodrigo Reis Mazzei, e tutoria dos professores 

monitores Caio de Sá Dal’Col, Livia Dalla Bernardina Abreu, Paula Paraguassu 

da Silva e das monitoras Thais de Menezes Viana e Julia Leão Borges, torna 

público o presente Edital de Seleção 2020.1, visando à seleção de membros 

para as vertentes Grupo de Estudos e Competição de Mediação Empresarial, 

que fazem parte das atividades do núcleo. 

 

1. DA FINALIDADE: A presente seleção é dirigida a alunos que tenham 

interesse pela pesquisa, pela extensão e pelo desenvolvimento de atividades 

acadêmicas e profissionais na área de mecanismos de tratamento de conflitos, 

com especial enfoque no desenvolvimento de estudos e da produção acadêmica 

(NEAPI Grupo de Estudos) e Competições (NEAPI Competições). 

2. DAS REUNIÕES:  

2.1.1 As reuniões dos membros do NEAPI Grupo de Estudos ocorrerão 

conforme calendário elaborado pelos professores acima nominados. Estas serão 

sediadas preferencialmente no Núcleo de Prática Jurídica (NPJ) da Universidade 

Federal do Espírito Santo (UFES). 

2.1.2 Inicialmente, a frequência das reuniões será quinzenal, às 19h nas 

quintas-feiras. 

2.4. Cada encontro do NEAPI Grupo de Estudo terá uma temática 

específica. Os encontros poderão consistir em aula expositiva realizada pelos 

professores tutores ou por professores convidados, bem como por discussões a 

partir das pesquisas realizadas pelos membros do grupo. 
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2.5. Os membros do NEAPI Grupo de Estudos deverão apresentar um 

artigo científico, preferencialmente sobre o tema de sua pesquisa, observada as 

seguintes regras: 

2.5.1. Páginas: 15 a 20 páginas, incluindo as referências bibliográficas.  

2.5..2. Texto: Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 1,5.  

2.5.3. Citações diretas e notas de rodapé explicativas: Times New Roman, 

tamanho 10, espaçamento simples.  

2.5.4. Referências bibliográficas: mínimo de 12 artigos e/ou livros, citados 

no corpo do trabalho, direta ou indiretamente, não sendo computadas as 

referências de sites da internet. 

2.5.5. Observar demais regras da ABNT.  

2.2. As reuniões dos membros do NEAPI Competição ocorrerão às 

quartas-feiras, conforme calendário especialmente elaborado pelas monitoras 

Thais de Menezes Viana e Julia Leão Borges. Estas serão sediadas 

preferencialmente no Núcleo de Prática Jurídica (NPJ) da Universidade Federal 

do Espírito Santo (UFES). 

2.2.1. Inicialmente, a frequência das reuniões será semanal, às 19h30 nas 

quartas-feiras, com possibilidades de mudanças a serem acordadas pelo grupo. 

No segundo semestre do ano, as reuniões passarão a ocorrer também aos 

sábados, a cada quinze dias. 

2.2.2. Havendo necessidade, poderão ser marcadas reuniões nos 

sábados do primeiro semestre, bem como ampliado o número de reuniões no 

segundo semestre, no intuito de melhorar a preparação para a competição. 

Nestes casos, a presença dos membros selecionados continua sendo 

obrigatória. 

2.3. Havendo necessidade, poderão ser alteradas as datas dos encontros, 

informadas na primeira reunião do semestre. Nestes casos, a presença dos 

membros selecionados continua sendo obrigatória. 

2.3. Caso algum membro selecionado para o NEAPI Grupo de Estudos 

e NEAPI Competição falte injustificadamente mais de três reuniões, será 

desligado do grupo.  

3. DAS VAGAS:  A seleção destina-se ao provimento de 5 (cinco) vagas 

regulares para o NEAPI Grupo de Estudo e 5 (cinco) vagas regulares para o 

NEAPI Competição. Tal número de vagas poderá ser ampliado, a critério 

dos professores/monitores, caso surjam novas vagas, em razão do 

desligamento de atuais integrantes do Grupo de Estudo.  

3.1. A seleção poderá contar com cadastro de reserva. 

3.2. Não há impedimento para que, cumprindo os requisitos necessários, 

uma mesma pessoa integre duas ou mais vertentes do NEAPI, simultaneamente. 
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 4. DOS CRITÉRIOS GERAIS:   

4.1. As candidaturas para as vagas regulares do NEAPI Grupo de Estudo 

e NEAPI Competição observarão os seguintes critérios gerais:  

4.1.1. Ser aluno regularmente matriculado em curso de graduação ou pós-

graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, ou alguma outra 

Instituição de Ensino Superior cuja frequência permita ao candidato participar 

das atividades do grupo; 

4.1.2 Também serão admitidas candidaturas de pessoas que já tenham 

finalizado a graduação e que demonstrem afinidade com as atividades do grupo, 

como ouvintes e pesquisadores. 

4.1.3 Ter disponibilidade para reuniões semanais de acordo com os 

horários e dias da semana descritos no item 2. 

5. DAS INSCRIÇÕES: Após a abertura deste edital, serão aceitas 

inscrições até o dia 26 de março de 2020, às 18h (dezoito horas), mediante envio 

de e-mail para o endereço eletrônico do NEAPI/UFES (ufes.neapi@gmail.com).   

5.1. No ato da inscrição devem ser anexados os seguintes documentos:  

5.1.1. Horário Individual da Instituição de Ensino Superior, se houver;  

5.1.2. Currículo Lattes, registrado na plataforma do CNPQ: 

<http://lattes.cnpq.br/>;  

5.1.3. Carta de motivação de, no máximo, 2 (duas) páginas; 

5.1.4. Timetable (Cronograma individual de compromissos semanais), 

conforme anexo II deste edital. 

5.2. O envio do e-mail deve trazer como assunto: “Inscrição – Processo 

seletivo NEAPI Grupo de Estudos 2020”, para o Grupo de Estudos e “Inscrição 

– Processo seletivo NEAPI Competição 2020”, para as vagas destinadas ao 

NEAPI Competição. 

6. DO EXAME DE SELEÇÃO:   

6.1. Encerradas as inscrições, os candidatos pré-selecionados receberão 

uma confirmação por e-mail até às 12:00h do dia 27 de março de 2020 para 

participar da seleção presencial, que terá três etapas:  

6.1.1. entrevista, que ocorrerá no dia 28 de março de 2020, a partir das 

9h, na Universidade Federal do Espírito Santo (UFES);  

6.1.2.  análise da carta de motivação;  

6.1.3.  análise de Currículo e Timetable.  

7. DO RESULTADO:   

7.1. O resultado será obtido a partir da ordem decrescente dos 

classificados, observado o número de vagas;  
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7.2. A avaliação do currículo servirá como critério de desempate, se 

necessário; 

7.3. O resultado será divulgado até o dia 1º de abril de 2020 (quarta-feira) 

na página do facebook do NEAPI <https://www.facebook.com/neapi.ufes/>, com 

o nome dos selecionados em ordem alfabética;  

7.4. A primeira reunião com os membros do NEAPI Grupo de Estudos 

deverá ocorrer no dia 09 de abril de 2020 (quinta-feira), às 19h, no Núcleo de 

Prática Jurídica da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES). A primeira 

reunião com os membros do NEAPI Competição deverá ocorrer no dia 08 de 

abril de 2020 (quarta-feira). 

 

Vitória, 10 de março de 2020. 

   

  

 

 

 

 

ANEXO I – Calendário do Processo Seletivo 

 

Datas Eventos 

10/03/2020 Divulgação do Edital 2020/1 

10/03/2020 Início das inscrições 

26/03/2020 Fim das inscrições 

27/03/2020 Confirmação da pré-seleção para entrevistas 

28/03/2020 Entrevistas 

01/04/2020 Divulgação dos selecionados 

09/04/2020 Primeira reunião do NEAPI Grupo de Pesquisa  

08/04/2020 Primeira reunião do NEAPI Competição 
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ANEXO II – Cronograma semanal individual (timetable)  

 

O cronograma semanal de cada candidato deve ser enviado por e-mail no 

ato de inscrição dos processos seletivos acima. A tabela abaixo é apenas um 

modelo e permite alterações na divisão dos horários. Nos momentos em que o 

candidato prevê algum compromisso (aulas, cursos, estágio, trabalho, 

compromissos familiares, esportes, lazer etc.), a atividade deve ser indicada. Os 

horários livres devem permanecer em branco. O arquivo deve ser enviado em 

formato Word e ser nomeado com o nome do candidato.  

 

HORA SEGUNDA  TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO 

7h       

8h       

9h       

10h       

11h       

12h       

13h       

14h       

15h       

16h       

17h       

18h       

19h       

20h       

21h       

22h       

 


